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RESUMO 

 

SOARES, Felipe Ramos Ribas. Remédios para a frustração do fim do contrato. 2023. 255 f. 

Tese (Doutorado em Direito Civil) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de 

Janeiro, Rio de Janeiro, 2023. 

 

O presente trabalho tem por tema a frustração do fim do contrato no direito brasileiro, 

com ênfase na análise dos possíveis remédios para tutelar os contratantes que se veem diante 

de alteração de circunstâncias que privam o contrato de sua finalidade. Embora exista certo 

reconhecimento da utilidade da frustração do fim do contrato em nosso ordenamento, há, por 

outro lado, questões controvertidas no que tange aos seus contornos dogmáticos. Daí se fez 

necessária a revisitação das origens do instituto, a fim de averiguar os influxos advindos do 

direito estrangeiro sobre o tema em nosso direito, para, em seguida, investigar o efetivo espaço 

para a frustração do fim do contrato no direito brasileiro, analisando-se detidamente seu 

fundamento normativo e os requisitos para a sua configuração. Em seguida, passou-se ao núcleo 

central do presente trabalho: afinal, que instrumentos de tutela são conferidos pelo direito 

brasileiro aos contratantes? Buscou-se responder a esta indagação a partir de uma perspectiva 

remedial, vale dizer, com enfoque na identificação, no caso concreto, de mecanismos adequados 

e efetivos para a tutela dos direitos, sempre à luz dos valores do ordenamento jurídico. Sob esta 

premissa, passou-se a investigar os contornos da extinção da relação obrigacional decorrente 

da frustração do fim do contrato, o que ocorre por meio da resolução, analisando-se, ainda, os 

efeitos e limites ao exercício desta resolução. Em seguida, investigou-se a potencialidade de 

outros remédios aplicáveis ao instituto da frustração do fim do contrato, enfrentando-se a 

questão dos custos incorridos pelos contratantes em atos preparatórios para a execução da sua 

prestação, passando pela possibilidade de revisão, de suspensão contratual e pela incidência do 

dever de renegociar o contrato diante de evento que frustra o seu fim. Ao final, foram 

enfrentadas as potencialidades da autonomia privada no campo remedial diante da frustração 

do fim do contrato.  

 

Palavras-chave: Remédios. Resolução. Revisão contratual. Suspensão contratual.  

                          Dever de renegociar. Autonomia privada. 

 

  



 

 

ABSTRACT 

 

SOARES, Felipe Ramos Ribas. Remedies for frustration of purpose. 2023. 255 f. Tese 

(Doutorado em Direito Civil) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de 

Janeiro, Rio de Janeiro, 2023. 

 

 

The present work examines the frustration of purpose in the Brazilian law, with an 

emphasis on the study of the possible remedies that can be provided to protect the contracting 

parties from supervening events that undermine the purpose of the contract. Although there has 

been some acknowledgement of the utility of the frustration of purpose in Brazilian law, there 

has also been some controversy regarding its legal basis. For this reason, it was necessary to 

revisit the origins of the frustration of purpose doctrine, with the aim of assessing the influence 

that foreign law has exerted on Brazilian legal framework. This led to an investigation into the 

effective role that the frustration of purpose can assume in Brazilian law, which included the 

detailed analysis of the legal grounds for the frustration of purpose and of the criteria for its 

application. Next, the central issue of this thesis was addressed: in what ways does Brazilian 

law protect contracting parties from the effects of the frustration of their contractual purpose? 

The answer to this question was sought from a “remedial perspective”, which is to say, with a 

view to identifying, in each particular case, the appropriate and effective legal measures that 

can be taken for the protection of the rights of the parties, in accordance with the values of the 

Brazilian legal system. From this perspective, we investigated the outline of the extinction of 

the obligation that results from the frustration of purpose, which takes the form of the 

termination of the contract. The effects and the limits to the exercise of the termination of the 

contract were also explored. Subsequently, other potential remedies for the frustration of 

purpose were discussed, with special attention given to the issue of the costs incurred by the 

parties in preparation for the performance of their obligations. This discussion included the 

possibilities of contract revision, contract suspension and the duty to renegotiate the contract in 

the case of frustration of purpose. At the end, we addressed the potentialities for private 

autonomy within the field of the remedies for the frustration of purpose. 

 

Keywords: Remedies. Contract termination. Contract suspension. Duty to renegotiate.  

                   Private autonomy.  

 

 

  



 

 

RIASSUNTO 

 

SOARES, Felipe Ramos Ribas. Rimedi per la frustrazione del fine del contratto. 2023. 255 f. 

Tese (Doutorado em Direito Civil) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de 

Janeiro, Rio de Janeiro, 2023. 

 

L’oggetto del presente scritto è la frustrazione del fine del contratto nel diritto brasiliano, 

con particolare attenzione all’analisi dei possibili rimedi per proteggere le parti contraenti che 

si trovano di fronte a un cambiamento di circostanze che priva il contratto del suo scopo. 

Nonostante vi sia un certo riconoscimento dell’utilità della frustrazione del fine del contratto 

nel nostro sistema giuridico, vi sono, invece, questioni controverse riguardo ai suoi contorni 

dogmatici. È stato quindi necessario rivisitare le origini dell’istituto per verificare gli influssi 

del diritto straniero sul tema nel ordinamento brasiliano, per poi indagare lo spazio effettivo 

della frustrazione del fine del contratto nell’ordinamento brasiliano, analizzando nel dettaglio 

la sua base normativa e i requisiti per la sua configurazione. Si è poi trattato del punto centrale 

di questo scritto: quali sono gli strumenti di tutela che il diritto brasiliano offre alle parti 

contraenti? A questa domanda si è cercato di rispondere in una prospettiva rimediale, ossia 

concentrandosi sull’individuazione, nel caso concreto, di meccanismi adeguati ed efficaci per 

la tutela dei diritti, sempre alla luce dei valori dell’ordinamento giuridico. Partendo da questa 

premessa, si è iniziato a indagare i contorni dell’estinzione del rapporto contrattuale risultante 

dalla frustrazione del fine del contratto, che si verifica attraverso la risoluzione, analizzando, 

inoltre, gli effetti e i limiti all’esercizio di tale risoluzione. Successivamente, si sono analizzate 

le potenzialità di altri rimedi applicabili alla frustrazione del fine del contratto, affrontando il 

tema dei costi sopportati dalle parti contraenti negli atti preparatori all’adempimento delle loro 

obbligazioni, la possibilità di revisione del contrato, la sospensione contrattuale e l’incidenza 

dell’obbligo di rinegoziazione del contratto in presenza di un evento che frustra il fine del 

contratto. Infine, è stata esaminata la potenzialità dell’autonomia privata in ambito rimediale di 

fronte alla frustrazione del fine del contratto. 

 

Parole-chiave: Rimedi. Risoluzione. Revisione. Obbligo di rinegoziazione.  

                        Autonomia privata. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

 No dia 23 de outubro de 2019, o Flamengo, após vencer o Grêmio por 5 a 0, no 

Maracanã,1 marcou seu retorno à final da Copa Libertadores da América, trinta e oito anos após 

seu primeiro título na competição.2 Como, desde agosto de 2018, a Confederação Sul-

Americana de Futebol (CONMEBOL) havia agendado a primeira final única da Copa 

Libertadores da América para o Estádio Nacional do Chile, em Santiago,3 bastou a confirmação 

da participação do time carioca na final da competição continental para que inúmeros torcedores 

adquirissem pacotes de viagens, passagens aéreas e hospedagens para a capital chilena,4 em 

busca de acompanhar seu time na batalha pela chamada “Glória Eterna”.5  

Ocorre que o Chile, à época, encontrava-se sob forte convulsão social, com protestos 

que levaram às ruas mais de um milhão de pessoas,6 o que ocasionou o cancelamento de 

diversos eventos que ocorreriam no país durante o mês de novembro de 2019.7 Após resistência 

 
1 Fla dá show, faz 5 a 0 no Grêmio e vai à final da Libertadores após 38 anos. UOL Esportes, Rio de Janeiro, 

23/10/2019. Disponível em: https://www.uol.com.br/esporte/futebol/ultimas-noticias/2019/10/23/flamengo-x-

gremio.htm?cmpid. Acesso em: 19 jan. 2023. 

2 “O dia 23 de novembro é especial para o Flamengo. Afinal, a data marcou as duas conquistas de Libertadores da 

história do clube carioca, nos anos de 1981 e 2019.” (Flamengo comemora aniversários de títulos da Libertadores. 

Gazeta Esportiva, São Paulo, 22/11/2022. Disponível em https://www.gazetaesportiva.com/times/ 

flamengo/flamengo-comemora-aniversario-de-titulos-da-libertadores/. Acesso em: 19 jan. 2023). 

3 Decisão histórica: Final Única da Libertadores 2019 em Santiago e Final Única da Sul-Americana 2019 em 

Lima. CONMEBOL, Luque, 14/08/2018. Disponível em: https://www.conmebol.com/pt-br/noticias-pt-

br/decisao-historica-final-unica-da-libertadores-2019-em-santiago-e-final-unica-da-sul-americana-2019/. Acesso 

em: 19 jan. 2023. 

4 “A empolgação flamenguista já é traduzida no aumento do preço de pacotes de viagem acompanhar a final em 

Santiago. De acordo com levantamento feito por Veja em sites de reservas e em agências de turismo, o torcedor 

não desembolsará menos que 5 000 reais para realizar o sonho de ver seu time na final da Libertadores, algo que 

sequer um jogador do atual time pôde fazer, pois nenhum deles era nascido em 1981” (Aventura cara: quanto 

custa assistir do estádio à final da Libertadores. Placar, São Paulo, 24/10/2019. Disponível em: 

https://placar.abril.com.br/esporte/aventura-cara-quanto-custa-assistir-do-estadio-a-final-da-libertadores/. Acesso 

em: 19 jan. 2023). 

5 “La Gloria Eterna: El destino del campeón de la CONMEBOL @ Libertadores” (@gloriaeterna. Disponível em: 

https://www.instagram.com/gloriaeterna/. Acesso em: 19 jan. 2023). 

6 Entenda a onda de protestos no Chile. G1.globo.com, 20/10/2019. Disponível em: 

https://g1.globo.com/mundo/noticia/2019/10/20/entenda-a-onda-de-protestos-no-chile.ghtml. Acesso em: 19 jan. 

2023. 

7 Imagem do Chile é abalada por cancelamento de eventos devido a convulsão social. Uol Notícias, 30/10/2019. 

Disponível em https://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/afp/2019/10/30/imagem-do-chile-e-abalada-por-

cancelamento-de-eventos-devido-a-convulsao-social.htm. Acesso em: 19 jan. 2023. 
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por parte da CONMEBOL,8 não houve outra saída senão a mudança no local de realização da 

partida: de Santiago, no Chile, a final foi transferida para o Estádio Monumental, em Lima, no 

Peru.9 

A mudança no local do evento privou contratos celebrados por torcedores do Flamengo 

de suas “utilidades”: afinal do que valeria para os torcedores do Flamengo um pacote de viagem 

para Santiago enquanto seu time travava uma batalha memorável contra o River Plate em Lima? 

O exemplo serve para que se formule a questão-problema mais ampla do presente trabalho: 

como se dá, no direito brasileiro, a tutela jurídica de contratantes que se deparam com alterações 

de circunstâncias que acabam por privar o contrato de seu escopo prático, de sua razão de ser? 

Com efeito, os contratos, como instrumentos jurídicos que viabilizam uma operação 

econômica,10 são cercados de circunstâncias fáticas que, por vezes, se modificam. Esta alteração 

das circunstâncias verificadas no decorrer da relação obrigacional ocupa a dogmática jurídica 

há tempos,11 tendo havido certo florescimento durante a Idade Média, pelo desenvolvimento da 

cláusula rebus sic stantibus, segundo a qual o cumprimento das obrigações seria condicionado 

à permanência do estado de fato contemporâneo ao da formação do vínculo.12 Após ser 

praticamente abandonada ao longo dos séculos XVIII e XIX, a preocupação com a alteração de 

cenário fático posterior à celebração do contrato voltou a ocupar a atenção doutrinária sobretudo 

ao longo do século XX.13  

 
8 Confira-se tweet realizado pelo perfil oficial da CONMEMBOL no dia 24 de outubro de 2019: “Reafirmamos 

nuestro compromiso de celebrar la Final Única de la CONMEBOL @Libertadores 2019 en el Estadio Nacional 

de Santiago de Chile el próximo 23 de noviembre.”. Disponível em https://twitter.com/C 

ONMEBOL/status/1187479633517842432?ref_src=twsrc%5Etfw%7Ctwcamp%5Etweetembed%7Ctwterm%5E

1187479633517842432%7Ctwgr%5E46b7fd9d20804368c8a51f44cf7b8f5a94942526%7Ctwcon%5Es1_&ref_u

rl=https%3A%2F%2Fd-18243172283072969937.ampproject.net%2F2301031703000%2Fframe.html. Acesso 

em: 19 jan. 2023.  

9 Conmebol, Flamengo e River Plate decidem: final da Libertadores sai de Santiago e será em Lima no dia 23 de 

novembro. GE.globo.com, São Paulo, 5/11/2019. Disponível em https://ge.globo.com/sp/futebol/ 

libertadores/noticia/conmebol-flamengo-e-river-plate-decidem-final-da-libertadores-sai-de-santiago-e-sera-em-

lima-no-dia-23-de-novembro.ghtml. Acesso em: 19 jan. 2022. 

10 ROPPO, Enzo. O Contrato. Tradução: Ana Coimbra e M. Januário C. Gomes. Coimbra: Almedina, 2009, p. 8: 

“Disse-se que o contrato é a veste jurídico-formal de operações econômicas. Donde se conclui que onde não há 

operação econômica, não pode haver também contrato.” 

11 O Código de Hamurabi já demonstrava preocupação com a alteração das circunstâncias, como adverte SIDOU, 

Othon. Resolução Judicial dos Contratos e Contrato de Adesão no Direito Vigente e no Projeto de Código Civil. 

Rio de Janeiro: Forense, 2000, p. 3.  

12 BESSONE, Darcy. Do Contrato: Teoria Geral. Rio de Janeiro: Forense, 1960, p. 276. 

13 FONSECA, Arnoldo Medeiros da. Caso Fortuito e Teoria da Imprevisão. Rio de Janeiro: Forense, 1958, pp. 

199-200: “Como quer que fosse, nos fins do século XVIII e início do século XIX, entrou a cláusula [rebus sic 

stantibus] em decadência. Os autores começaram a mostrar-se cada vez menos favoráveis à sua admissão, 
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De fato, a doutrina mais moderna destaca que a alteração de circunstâncias ao longo da 

execução contratual tem conquistado cada vez mais relevo no campo dos contratos, buscando-

se compreender “se esta alteração superveniente das circunstâncias exerce ou não alguma 

influência sobre a vida dos contratos e sobre o desenvolvimento do iter contratual, quer dizer, 

se as partes devem uma incondicionada fidelidade e absoluta vinculação ao contrato – quod 

scripsi scripsio – ou, pelo contrário as novas circunstâncias permitem uma relação ao menos de 

suavização dos deveres contratuais inicialmente estabelecidos.”14  

Nesta direção, várias foram as teorias desenvolvidas nas mais diversas experiências 

jurídicas, tentando entender como o direito tutela os contratantes diante da alteração de 

circunstâncias, na esteira da antiga cláusula rebus sic stantibus.15 Este grupo de teorias, de um 

modo geral, acabava por trabalhar com problemas distintos: enquanto uma parcela destas 

teorias buscava encontrar respostas para a questão do equilíbrio contratual, outra parte delas 

buscava encontrar respostas para aqueles contratos que se viam desprovidos de sua própria 

razão de ser – e, em alguns casos, as teorias tentavam explicar estes dois fenômenos.16 

 
procurando limitar os casos em que seria aplicável. Os novos códigos elaborados no princípio do século passado, 

entre os quais o Código Napoleão e o Código Civil italiano, não lhe fazem qualquer referência. Os principais 

comentadores silenciam. princípios da autonomia da vontade humana e da irretratabilidade das convenções. (…) 

As alterações profundas, de ordem econômica e social, provocadas pelas duas grandes conflagrações que têm 

agitado o mundo na primeira metade deste século [XX], não poderiam deixar de refletir-se no campo jurídico, para 

atenuar a rigidez de normas, cuja aplicação integral conduziria a injustiças evidentes. Ressurgiu assim a antiga 

doutrina, consubstanciada na velha cláusula rebus sic stantibus, sob a nova denominação e com novos 

fundamentos.”  

14 Tradução livre de DÍEZ-PICAZO, Luis. Prologo. In: ESPERT SANZ, Vicente. La Frustración del Fin del 

Contrato. Madrid: Tecnos, 1968, p. 9: “Una de las materias que dentro del moderno Derecho de Obligaciones ha 

adquirido un mayor relieve teórico y una mayor trascendencia en el orden práctico es la constituida por la serie 

de problemas que plantea la sobrevenida alteración o modificación de las circunstancias tenidas en cuenta por 

las partes en el momento de la celebración de un contrato. Como es obvio, se trata de saber si esa sobrevenida 

alteración de las circunstancias ejerce o no alguna influencia en la vida del contrato y en el desarrollo del iter 

contractual, es decir, si las partes deben una incondicionada fidelidad y una absoluta vinculación a lo contratado 

– quod scripsi scripsio si, por el contrario, las nuevas circunstancias sobrevenidas permiten una relajación o al 

menos una suavización de los deberes contractuales inicialmente establecidos.” 

15 Apenas para ficar em exemplos ilustrativos, pode-se citar a pioneira teoria da pressuposição, desenvolvida por 

Bernhard Windscheid, em 1850, sucedida pelas diversas teorias da base do negócio desenvolvidas no direito 

alemão.  Na Itália, viu-se o desenvolvimento da eccessiva onerosità, que foi positivada nos arts. 1467 a 1469 do 

Códice Civile, ao lado da pressupposizione, de origem jurisprudencial. Na Inglaterra, os notáveis precedentes do 

coronation cases, assim entendido o conjunto de casos julgados pelos tribunais ingleses, após o cancelamento do 

cortejo que ocorreria para celebrar a coroação do Rei Eduardo VII, deram origem à frustraction doctrine. Para 

mais detalhes sobre todas estas teorias, seja consentido remeter ao item 1.1 deste trabalho. Uma análise profunda 

e minuciosa destas teorias é feita por SCHREIBER, Anderson. Equilíbrio Contratual e Dever de Renegociar. São 

Paulo: Saraiva, 2020, pp. 173-202. 

16 É o que fica, ilustrativamente, evidente na formulação de Karl Larenz sobre a base objetiva do negócio: 

LARENZ, Karl. Base del Negocio Jurídico y Cumplimiento de los Contratos. Tradução: Carlos Fernandez 

Rodriguez. Granada: Editorial Comares, 2002, p. 34: “(…) como la base ‘objetiva’ del contrato (en cuanto 

complejo de sentido inteligible), o sea, como el conjunto de circunstancias cuya existencia o persistencia 
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Em nosso direito, a despeito dos inegáveis influxos das diversas teorias desenvolvidas 

pela doutrina estrangeira, o tema da alteração de circunstâncias é frequentemente tratado apenas 

sob o prisma do desequilíbrio das prestações. Isso porque as previsões expressas do Código 

Civil, notadamente nos artigos 317, 478 a 480,17 restringem seu campo de incidência a 

problemas estritamente ligados ao equilíbrio contratual. Em razão disso, tradicionalmente, não 

se aprofunda as investigações dogmáticas para se esclarecer que tipo de tutela possuem os 

contratantes diante de alterações que atingem o “escopo do contrato”, sua finalidade, a tal ponto 

que “a regulação derivada do contrato perca seu sentido inicial.”18  

A falta de previsão legal não tem impedido, todavia, que mais recentemente venha se 

consolidando a explicação deste problema da alteração de circunstâncias que privam o contrato 

de sua finalidade a partir da chamada frustração do fim do contrato.19-20 Os contornos 

dogmáticos deste instituto, no entanto, não se encontram bem delimitados, não sendo incomum, 

por exemplo, parcela da doutrina sustentar a desnecessidade de se recorrer à frustração do fim 

do contrato, uma vez que uma leitura funcional e ampliativa da impossibilidade da prestação 

daria resposta ao problema dos contratos que não podem mais atingir seu fim.21 

 
presupone debidamente el contrato – sépanlo o no los contratantes – ya que, de no ser así, no se lograría en fin 

del contrato, em propósito de las partes contratantes y la subsistencia del contrato no tendría ‘sentido, fin u 

objeto’.” 

17 “Art. 317. Quando, por motivos imprevisíveis, sobrevier desproporção manifesta entre o valor da prestação 

devida e o do momento de sua execução, poderá o juiz corrigi-lo, a pedido da parte, de modo que assegure, quanto 

possível, o valor real da prestação. (…) Art. 478. Nos contratos de execução continuada ou diferida, se a prestação 

de uma das partes se tornar excessivamente onerosa, com extrema vantagem para a outra, em virtude de 

acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, poderá o devedor pedir a resolução do contrato. Os efeitos da 

sentença que a decretar retroagirão à data da citação. Art. 479. A resolução poderá ser evitada, oferecendo-se o réu 

a modificar equitativamente as condições do contrato. Art. 480. Se no contrato as obrigações couberem a apenas 

uma das partes, poderá ela pleitear que a sua prestação seja reduzida, ou alterado o modo de executá-la, a fim de 

evitar a onerosidade excessiva.” 

18 MENEZES CORDEIRO, António Manuel da Rocha e. Da Boa Fé no Direito Civil. Almedina: Coimbra, 1997, 

p. 903.  

19 Enunciado 166 aprovado pela Jornada de Direito Civil organizada pelo Centro de Estudos Jurídicos do Conselho 

da Justiça Federal: “A frustração do fim do contrato, como hipótese que não se confunde com a impossibilidade 

da prestação ou com a excessiva onerosidade, tem guarida no Direito brasileiro pela aplicação do art. 421 do 

Código Civil.” Na doutrina brasileira, ver as principais obras sobre o tema: COGO, Rodrigo Barreto. Frustração 

do Fim do Contrato. São Paulo: Almedina, 2021; e MARINHO, Maria Proença. Frustração do Fim do Contrato. 

Indaiatuba: Foco, 2020. 

20 Registre-se que o tema poderia ser analisado sob outras denominações e vertentes teóricas. No entanto, há certa 

consolidação do enfrentamento da alteração de circunstâncias que impedem o contrato de atingir sua finalidade 

sob a nomenclatura frustração do fim do contrato, o que acaba por justificar a preferência por sua utilização neste 

trabalho. 

21 Ver, nesta direção, MARTINS-Costa, Judith. Prefácio. In: COGO, Rodrigo. Barreto. Frustração do Fim do 

Contrato. São Paulo: Almedina, 2021, passim, e TERRA, Aline. Impossibilidades como Perturbações Estruturais 
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Mais: a severa pandemia de covid-19 enfrentada pelo mundo nos últimos anos acabou 

por contribuir para uma proliferação de tentativas de explicação sobre quais seriam os efeitos 

que a pandemia e as restrições à circulação de pessoas produziram sobre os contratos.22 O que 

se viu, com efeito, foi a produção de inúmeros textos acadêmicos buscando explicar os efeitos 

da pandemia sobre os contratos com fundamento nos mais diversos institutos, incluindo-se a 

frustração do fim do contrato. No entanto, como já se advertiu, “o empenho subjacente à 

pluralidade de proposições pode, contudo, ser prejudicial (em vez de benéfico), caso não seja 

acompanhado do devido respeito aos fundamentos e requisitos próprios de cada instituto.”23 É 

preciso, assim, “ter muito cuidado com fórmulas generalizantes ou soluções em abstrato, 

especialmente aquelas que podem ser invocadas para embasar o descumprimento de contratos 

em meio a um cenário de crise.”24 Daí competir ao intérprete, “à semelhança do criterioso 

trabalho desempenhado pelos cientistas de outras áreas, manejar os instrumentos jurídicos com 

técnica e segurança, sempre com vistas a promover estabilidade”.25 Ganha, neste cenário, ainda 

mais relevância o aprofundamento dogmático sobre a frustração do fim do contrato. 

A partir destas premissas, o primeiro capítulo deste trabalho revisitou as origens do 

instituto, passando pelo tratamento normativo dado ao tema em ordenamentos jurídicos 

estrangeiros, apenas como meio de se identificar eventuais semelhanças que pudessem 

 
e Funcionais do Negócio Jurídico. In: AGIRE – Direito Privado em Ação, #5. Mar. 2022. Disponível em: 

https://agiredireitoprivado.substack.com/p/impossibilidades-como-perturbacoes. Acesso em: 29 jul. 2022.  

22 Confira-se, a título ilustrativo, MONTEIRO FILHO, Carlos Edison do Rêgo; ROSENVALD, Nelson; DENSA, 

Roberta. Coronavírus e Responsabilidade Civil: Impactos Contratuais e Extracontratuais. Indaiatuba: Foco, 2020; 

Direito e Pandemia. n. esp. (maio. 2020) – Brasília: OAB Editora, 2020; ISMAEL, Luciana; VITALE, Olivar 

(coord.). Impactos da Covid-19 no Direito Imobiliário. Revista IBRADIM, jun. 2020; MALFATTI, Alexandre 

David; GARCIA, Paulo Henrique Ribeiro; SHIMURA, Sérgio Seiji (coord.). Direito do Consumidor: Reflexões 

Quanto aos Impactos da Pandemia de Covid-19. São Paulo: Escola Paulista da Magistratura, 2020; LIMA, 

Fernando Rister de Sousa (coord.). COVID-19 e os Impactos no Direito: Mercado, Estado, Trabalho, Família, 

Contratos e Cidadania. São Paulo: Almedina, 2020. Vejam-se ainda os seguintes artigos: CAIXÊTA JÚNIOR, 

Júlio Alves; MOTA, Paula Silvério; SANTOS, Thays Monyelle. Os Efeitos da Pandemia Coronavírus nos 

Contratos. In: Scientia Generalis, v. 1, n. S1, 2020; MIRAGEM, Bruno. Nota Relativa à Pandemia de Coronavírus 

e suas Repercussões Sobre os Contratos e a Responsabilidade Civil. In: Revista dos Tribunais, v. 1015, 2020.  

23 SOUZA, Eduardo Nunes de; GUIA, Rodrigo da. Resolução Contratual nos Tempos do Novo Coronavírus. In: 

Migalhas Contratuais, 2020. Disponível em: https://www.migalhas.com.br/coluna/migalhas-contratuais/322574/ 

resolucao-contratual-nos-tempos-do-novo-coronavirus. Acesso em: 9 ago. 2022. 

24 SCHREIBER, Anderson. Devagar com o Andor: Coronavírus e Contratos - Importância da Boa-fé e do Dever 

de Renegociar Antes de Cogitar de Qualquer Medida Terminativa ou Revisional. In: Migalhas Contratuais, 2020. 

Disponível em: https://www.migalhas.com.br/coluna/migalhas-contratuais/322357/devagar-com-o-andor--

coronavirus-e-contratos---importancia-da-boa-fe-e-do-dever-de-renegociar-antes-de-cogitar-de-qualquer-

medida-terminativa-ou-revisional. Acesso em: 18 jan. 2023. 

25 SOUZA, Eduardo Nunes de; GUIA, Rodrigo da. Resolução Contratual nos Tempos do Novo Coronavírus. In: 

Migalhas Contratuais, 2020. Disponível em: https://www.migalhas.com.br/coluna/migalhas-contratuais/322574/ 

resolucao-contratual-nos-tempos-do-novo-coronavirus. Acesso em: 9 ago. 2022. 
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contribuir para o estudo do tema em nosso direito. Em seguida, passou-se à compreensão do 

instituto no direito brasileiro, por meio da investigação do fundamento normativo da frustração 

do fim do contrato, bem como dos requisitos para sua aplicação em nosso direito, tudo com 

vistas a garantir previsibilidade e segurança na utilização do instituto.  

Após este esforço inicial, o presente trabalho voltou seu foco à questão-problema 

fundamental deste estudo: afinal, qual é o tipo de tutela conferido por nosso ordenamento 

jurídico ao contratante que vê o fim do contrato frustrado em razão de modificação 

superveniente de circunstâncias?  Esta análise foi realizada a partir da ênfase à perspectiva 

remedial, vale dizer, com enfoque na identificação, no caso concreto, de mecanismos adequados 

e efetivos para a tutela dos direitos, sempre à luz dos valores do ordenamento jurídico.26 Afinal, 

“não basta ao intérprete questionar ‘O exercício da situação jurídica em análise é merecedor de 

tutela?’ sem que, ato contínuo, pergunte ‘Qual é a exata medida da tutela merecida pelo 

exercício da situação jurídica em exame?’. Trata-se, em síntese essencial, de sublinhar que a 

decisão sobre o merecimento de tutela não se completa de sentido sem a delimitação da medida 

da tutela a que se faz jus no caso concreto.”27 

O segundo capítulo, debruçou-se sobre o remédio mais comumente atrelado à frustração 

do fim do contrato, qual seja: a resolução contratual. Há verdadeira convergência doutrinária 

no sentido de que a frustração do fim do contrato dá ensejo à ineficácia da relação contratual. 

No entanto, é preciso questionar: seria esta resolução automática? Ou, ao contrário, a 

configuração do suporte fático da frustração do fim do contrato demandaria, ainda, o exercício 

do direito à resolução deste contrato? Além de buscar resposta a esta questão, à luz da unidade 

do ordenamento, foi necessário investigar, ainda neste segundo capítulo, os efeitos de eventual 

resolução decorrente da frustração do fim do contrato, bem como os limites para que esta 

extinção venha a ocorrer.  

A perspectiva remedial pela qual se fez a incursão sobre os remédios da frustração do 

fim do contrato não permite que se encerre esta jornada na mera análise da resolução. Neste 

contexto, o terceiro capítulo almejou compreender as potencialidades de ampliação dos 

remédios para a frustração à luz de nosso direito. Iniciou-se esta última etapa pela intrincada 

questão dos custos incorridos pelos contratantes em atos preparatórios de sua prestação, visando 

oferecer uma resposta consentânea com a unidade do ordenamento. Em seguida, passou-se à 

 
26 PERLINGIERI, Pietro. Il ‘giusto rimedio’ nel diritto civile. In: Il giusto processo civile. Vol. 6, 2011, passim. 

27 SILVA, Rodrigo da Guia. Remédios no Direito Privado: Tutela das Situações Jurídicas Subjetivas em 

Perspectiva Civil-Constitucional. In: Revista de Direito Privado. Vol. 98, 2019, n.p. 
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investigação de outros potenciais remédios para a frustração do fim do contrato, em especial 

para situações nas quais não se enxerga o atingimento total do contrato, mas uma frustração 

parcial ou temporária do fim do contrato, quais sejam: revisão contratual, a suspensão contratual 

e o dever de renegociar. Por último, analisaram-se os caminhos para que os contratantes, no 

legítimo exercício de sua autonomia privada, modulem e estipulem remédios para situações em 

que se verifica a frustração do fim do contrato.  

Ao final desta trajetória, espera-se ter contribuído para uma compreensão mais 

adequada dos remédios para a frustração do fim do contrato. 
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